INDICAÇÃO Nº 
32
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias, através da Secretaria de Estado de Assistência Social, no sentido de destinar recursos financeiros, no montante de R$20.000,00 (vinte mil reais) para a contratação de técnicos e compra de materiais, visando o desenvolvimento do PROJETO QUALIDADE DE VIDA NA MELHOR IDADE, a ser implantado através da Sociedade Beneficente Bom Jesus do município de Pilar do Sul, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

A Sociedade Beneficente Bom Jesus, sediada em Pilar do Sul, neste Estado, é uma entidade filantrópica que vem prestando assistência  a pessoas desamparadas e necessitadas, promovendo o bem estar de todos, sem qualquer distinção de raça, sexo,  idade e credos, de nossa população e cidades da região desde 1948;




Atualmente mantém 43 moradores, na maioria idosos, sendo 25 homens e 15 mulheres e é mantida através de doações e festas beneficentes promovidas pela comunidade em prol da entidade, eis que recebe apenas uma subvenção mensal de R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) e o custo médio mensal do lar é de R$20.000,00 (vinte mil reais);




Visando melhorar a qualidade de vida de seus moradores, necessita de recursos para a contratação de técnicos e compra de materiais, objetivando o desenvolvimento do PROJETO QUALIDADE DE VIDA NA MELHOR IDADE, a ser implantado através da entidade;

Tais medidas contribuem com a saúde da comunidade, sendo essas ações que promovem a qualidade de vida e os benefícios que advirão na área social para o município de Pilar do Sul;

Finalmente, a presente propositura reafirma o pleito da Sociedade Beneficente Bom Jesus, por seu Presidente, Sr. Ângelo Paiotti e apoio da vereadora Janete Pedrina de Carvalho Paes, da Câmara Municipal de Pilar do Sul;

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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